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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 
, 

PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCOPIO DA COSTA' 

PROJETO DE LEI N° 30A/2023, 
DE 3 DE AGOSTO DE 2023 

Altera a redação do art. 1° da Lei n° 3.667, de 28 de 
maio de 2002, que dá denominação a logradouro 
público da cidade e contém outras providências. 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí/MG aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. O art. 1° da Lei n° 3.667, de 28 de maio de 2002, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
Art. P. A Rua 7 do Loteamento Santa Felicidade, Santa Rita do Sapucaí/ 

MG, passa a denominar-se "Rua Geanette Paduan Pereira de Araújo". 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Rita do Sapucaí/MG, 3 de agosto de 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA' 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Este projeto de lei tem a finalidade de alterar a redação do art. 1° da Lei n° 
3.667, de 28 de maio de 2002, para que a grafia do nome da homenageada seja corrigida 
para "Rua Geanette Paduan Pereira de Araújo", com dois tês. Muito embora o projeto 
de lei tenha sido aprovado na Câmara com a grafia correta, ao sancionar o projeto, a 
grafia do nome foi alterada na Prefeitura Municipal. 

Santa Rita do Sapucaí/MG, 3 de gosto de 2023. 

Praça Expedicionário Maurício Adami, 22  -  Bairro Eletrônica - Santa Rita do Sapucaí / MG  -  CEP: 37540-000 
Tel/Fax: (35) 3471.1871 / (35) 3471.1004  -  E-mail: camara@camarasrs.mg.gov.br  

www.santaritadosapucai.mg.leg.br  


	Page 1
	Page 2

